


Manual de Orientação aos Gestores: Alimentação Escolar / Ministério Público 

de Contas do Estado do Paraná. - v. 1, vs. 1.0 (2021) - Curitiba: Ministério Públi-

co de Contas do Paraná, 2020. 

 

Disponível em http://www.mpc.pr.gov.br/manual-alimentacao-escolar 

 

1. Administração Pública - Paraná - Manual. 2. Alimentação Escolar - Paraná - 

Manual. 3. Merenda Escolar - Paraná - Manual. 4. Licitação - Paraná - Manual. 

5. Paraná - Ministério Público de Contas do Estado do - Manual. ϥ. Ministério 

Público de Contas. 



MϥNϥSTÉRϥO PÚBLϥCO DE CONTAS DO PARANÁ - MPC-PR 

Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Centro Cívico - Curitiba - PR 

Contato - faleconosco@mpc.pr.gov.br - Tel (41) 3350-1640 

PROCURADORA-GERAL  

Valéria Borba  

 

PROCURADORES (AS)  

Kátia Regina Puchaski  

Eliza Ana Zenedin Kondo  

Gabriel Guy Léger  

Michael Richard Reiner  

Flávio de Azambuja Berti  

Juliana Sternadt Reiner  
 

CONTEÚDO E REVϥSÃO GERAL   

Karen Cristine Nadolny  

Luanda Anubha ϥarek Silva 

Soɲa Duarte de Lima Moser  
 

REVϥSÃO ORTOGRÁFϥCA 

Mykaella Ribeiro Mello 

 

DϥAGRAMAÇÃO E PROJETO GRÁFϥCO 

Giovanna Menezes Faria  





 

 р 

ìǰƟįǔžƭ 

APRESENTAÇÃO ................................................................................................... 09 

1. RECURSOS FϥNANCEϥROS ................................................................................ 13 

  1.1. Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) ................................... 14 

    1.1.1. Diretrizes e Objetivos ................................................................................ 17 

    1.1.2. Formas de Gestão ..................................................................................... 19 

    1.1.3. Recursos ..................................................................................................... 22 

    1.1.4. Execução .................................................................................................... 27 

    1.1.5. Conselho de Alimentação Escolar ........................................................... 29 

          a) Composição ................................................................................................ 32 

          b) Competências e Atribuições ..................................................................... 34 

    1.1.6. Prestação de Contas ................................................................................. 39 

    1.1.7. Controle e Monitoramento do PNAE....................................................... 43 

  1.2. Outros Recursos ............................................................................................. 44 

          a) Salário-Educação ....................................................................................... 44 

2. LϥCϥTAÇÃO ........................................................................................................ 51 

  2.1. Modalidades ................................................................................................... 52 

          a) Pregão Eletrônico ...................................................................................... 54 

          b) Pregão Presencial ...................................................................................... 68 

  2.2. Pesquisa de Preço .......................................................................................... 72 

         a) Painel de Preços do Comprasnet .............................................................. 72 

          b) Pesquisa publicada em mídia e em sítios eletrônicos especializados ou      

oooode acesso público ........................................................................................... 73 

          c) Painel de Preços do PNAE ......................................................................... 74 

          d) Pesquisa com Fornecedores do Ramo .................................................... 76 

          e) Pesquisa   de   Preço   para   Dispensa   de   Licitação  Agricultura  

ooooFamiliar ............................................................................................................ 77 

  2.3. Preço de Referência ....................................................................................... 78 

  2.4. Dispensa de Licitação .................................................................................... 79 

         a) Chamada Pública ........................................................................................ 81 



 

 с 

ìǰƟįǔžƭ 

3. AGRϥCULTURA FAMϥLϥAR ................................................................................. 85 

  3.1. Fases de Aquisição ......................................................................................... 88 

4. PAPEL DOS TRϥBUNAϥS DE CONTAS ............................................................... 93 

5. ATUAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNϥCO - NUTRϥCϥONϥSTA ............................. 96 

  5.1. Atividades Obrigatórias ................................................................................. 98 

    5.1.1. Diagnóstico Nutricional (art. 3º, ϥ) ............................................................ 98 

    5.1.2. Necessidades Nutricionais Especíɲcas (art. 3º, ϥϥ) ............................... 102 

    5.1.3. Cardápios da Alimentação Escolar (art. 3º, ϥϥϥ) ..................................... 106 

    5.1.4. Ações de Educação Alimentar e Nutricional (art. 3º, ϥV) ..................... 112 

    5.1.5. Fichas Técnicas de Preparação ɀ FTP (art. 3º, V) .................................. 115 

    5.1.6. Controle de Qualidade (art. 3º, Vϥ, X, Xϥ) ............................................... 117 

    5.1.7. Teste de Aceitabilidade (art. 3º, Vϥϥ) ...................................................... 122 

    5.1.8. ϥnteração com os Agricultores Familiares (art. 3º, Vϥϥϥ) ....................... 131 

    5.1.9. Processo Licitatório e Chamada Pública (art. 3º, ϥX) ........................... 132 

    5.1.10. Plano Anual de Trabalho (art. 3º, Xϥϥ) .................................................. 136 

    5.1.11. Assessoria ao CAE (art. 3º, Xϥϥϥ) ............................................................ 140 

  5.2. Atividades Complementares ...................................................................... 141 

  5.3. Quantitativo Adequado .............................................................................. 142 

6. BOAS PRÁTϥCAS DE HϥGϥENE E SANϥTϥZAÇÃO .............................................. 144 

  6.1. Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA) ............................................. 146 

  6.2. Manipulador de Alimentos ......................................................................... 150 

  6.3. Condições  e  Higiene  do  Ambiente, ϥnstalações, Equipamentos, Móveise 

OOOe Utensílios ................................................................................................... 151 

  6.4. Recebimento e Armazenamento dos Alimentos ..................................... 155 

  6.5. Higiene e Cuidados com Alimentos ........................................................... 160 

7. REFERÊNCϥAS BϥBLϥOGRÁFϥCAS..................................................................... 167 

8. ANEXOS .......................................................................................................... 173 





 

 у 

áǔřűįŋžƭ 

 O Ministério Público de Contas, pautado no exercício das competências previstas 

nos artigos 127, 129, incisos ϥϥ, Vϥ e ϥX, e 130 da Constituição Federal, artigos 149, inciso 

ϥ, e 150, inciso ϥ da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, bem como na ϥnstrução de 

Serviço n° 58/2017, implementou o projeto de atuação especial denominado Manuais 

de Gestão, com o objetivo de produzir conteúdo técnico-jurídico sobre temas sensíveis 

à Administração Pública e seus gestores. 

 O presente Manual de Orientação aos Gestores, reservado ao assunto 

Alimentação Escolar, é fruto do trabalho desenvolvido durante todo o exercício de 

2020, cujo tema se tornou especialmente relevante em razão dos reɳexos ocasionados 

pela pandemia do novo Coronavírus (SARS-CoV-2), que expôs a realidade da 

alimentação escolar como principal fonte de nutrição de grande parte dos estudantes 

da rede pública.  

 Cumpre esclarecer que na concepção do projeto foi integrado ao plano de 

trabalho a realização de entrevistas com gestores municipais e, especialmente, com 

membros dos Conselhos de Alimentação Escolar, objetivando o enriquecimento do 

conteúdo com experiências e exemplos práticos da execução do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar e da aplicação dos recursos ɲnanceiros.  

 Todavia, em razão do cenário das restrições impostas pela pandemia, as 

atividades de produção deste Manual foram restringidas ao estudo completo da 

legislação e normas que regulamentam a aquisição, preparo e distribuição da 

alimentação escolar, bem como das questões atinentes à gestão e aplicação dos 

recursos ɲnanceiros, contemplando um paralelo com a atuação dos órgãos de 

ɲscalização.   

 De toda sorte, o resultado deste pioneiro Manual de Gestão consiste em material 

robusto de informação e consulta, destinado aos gestores e proɲssionais que 

trabalham diretamente com o tema na rede pública de ensino, bem como a todos os 

cidadãos interessados em conhecer o sistema que viabiliza o fornecimento de 

alimentação escolar, incentivando, sobretudo, o controle social.   

 

VALÉRϥA BORBA 

Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas  

(biênio 2020-2022) 
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 O direito à vida, assegurado pela carta constitucional, somente pode ser efetivado 

com a garantia de outros direitos fundamentais, dentre eles o direito social à 

alimentação previsto no artigo 6º da Constituição Federal1.   

 A importância da questão alimentar como um direito humano não consta apenas 

do ordenamento brasileiro, mas também pode ser encontrada nos Objetivos para o 

Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas, compromisso 

assumido pelo Brasil junto às Nações Unidas Ɂ ONU2, que assim dispõe: ɈObjetivo 2 - 

Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover 

a agricultura sustentávelɉ.   

 A interpretação da determinação constitucional não impõe apenas o 

fornecimento de alimentos aos que necessitam, mas almeja que a alimentação seja 

adequada e que diversas atividades sejam desenvolvidas pelo poder público e pela 

sociedade civil organizada.   

 O conceito amplo de segurança alimentar e nutricional no ordenamento jurídico 

brasileiro se encontra no artigo 3º Lei nº 11.346/2006, que criou o Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional Ɂ SϥSAN:  

1 Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 
2 Disponível em: https://nacoesunidas.org/pos2015/agenda2030/. Acesso em: 22 jul. 2020. 
3 No presente trabalho não trataremos pormenorizadamente das dimensões, mas elas podem ser assim 
entendidas: ɈA disponibilidade de alimentos envolve produção, comércio nacional e internacional, 
abastecimento e distribuição de alimentos. O acesso aos alimentos inclui aspectos tanto físicos quanto 
econômicos, abrangendo questões desde a logística e processamento de alimentos, até preços, não 
apenas dos alimentos, mas também das outras necessidades básicas como acesso das famílias à 
educação e saúde. A utilização dos alimentos e dos nutrientes refere-se à sua utilização biológica, isto é, 
às condições dos corpos humanos de aproveitar e se utilizar dos alimentos. Essa dimensão é 
inɳuenciada pelas condições de saneamento básico e saúde das pessoas, assim como a segurança dos 
alimentos em termos químicos e sanitários. Essa dimensão inclui ainda o conhecimento nutricional e os 
hábitos alimentares da população. A estabilidade é o elemento temporal das três dimensões anteriores. 
Desaɲos na disponibilidade, acesso ou utilização dos alimentos, que podem ser transitórios ou de longa 
duração, são importantes para a deɲnição de ações, tanto as adotadas pelas famílias quanto pelas 
políticas públicasɉ.  BRASϥL, Organização Das Nações Unidas do Brasil. Documentos Temáticos. Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável 1.2.3.5.9.14. Organização: Haroldo Machado Filho, 2017, p. 20.  

Art. 3º A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito 

de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 

quantidade suɲciente, sem comprometer o acesso a outras necessidades 

essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde 

que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 

econômica e socialmente sustentáveis.  

 Um dos esquemas adotados para entendimento da esfera da alimentação 

adequada a divide em quadro dimensões: a disponibilidade, o acesso, a utilização dos 

alimentos e dos nutrientes e a estabilidade que seria o elemento temporal3.   
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 Especiɲcamente na educação, o artigo 208, inciso Vϥϥ indica que ɈO dever do 

Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: (...) Vϥϥ ɀ atendimento 

ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúdeɉ.  

 A alimentação escolar como importante vertente da alimentação adequada, nos 

termos do art. 2º da Resolução nº 06/2020 é Ɉtodo alimento oferecido no ambiente 

escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivoɉ, buscando 

atender aos alunos da rede pública de ensino.   

 É considerada um direito dos alunos da educação pública e um dever do Estado, 

uma vez que exige ações positivas como forma de garantia do 

direito, indo também ao encontro do Objetivo 4 de Desenvolvimento Sustentável da 

ONU: ɈAssegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover 

oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todosɉ.   

 A materialização de tais preceitos se dá especialmente com o Programa Nacional 

de Alimentação Escolar, por meio do qual o governo federal repassa a estados, 

municípios e escolas federais, valores ɲnanceiros de caráter suplementar objetivando 

custear a merenda, assim como promover ações de educação alimentar e nutricional a 

estudantes de todas as etapas da educação básica pública.  

 A origem do Programa remonta ao início da década de 40, mas somente em 1979 

passou a denominar-se Programa Nacional de Alimentação Escolar.  

 Desde sua criação até o ano de 1993, a execução do programa era feita de forma 

centralizada, ou seja, o órgão gerenciador - União - planejava os cardápios, adquiria os 

gêneros por processo licitatório, contratava laboratórios especializados para efetuar o 

controle de qualidade e ainda se responsabilizava pela distribuição dos alimentos em 

todo o território nacional.  

 Na década de 1990, com a instituição da Lei nº 8.913/1994, houve a 

descentralização, ou seja, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação ɀ FNDE ɀ  

passou a transferir o recurso ɲnanceiro diretamente para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

 Essa forma de gerenciamento possibilitou a melhoria da qualidade nutricional 

dos cardápios, pela adequação aos hábitos alimentares regionais e inserção de 

produtos naturais, viabilizando também a aquisição de gêneros alimentícios dos 

fornecedores locais. 

 Com a promulgação da Lei nº 11.947/2009 - base legal do PNAE - avanços 

signiɲcativos ocorreram, tais como a ampliação dos beneɲciários do programa e a 

inserção de ações de educação alimentar e nutricional. A lei, ainda, estabeleceu as 
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diretrizes da alimentação escolar, as quais serão detalhadas neste material orientativo. 

 O PNAE pode ser monitorado e ɲscalizado diretamente pela sociedade, mas, 

visando um controle social especíɲco, foram criados os Conselhos de Alimentação 

Escolar Ɂ CAE justamente para esse ɲm.  

 Além de ɲscalizar e acompanhar os recursos, o CAE tem a incumbência, dentre 

outras, de analisar a prestação de contas do gestor, fornecer e apresentar relatórios 

sobre o controle da execução do PNAE e comunicar quaisquer irregularidades 

constatadas aos órgãos de controle responsáveis. 

 O Manual também se propôs a abordar de maneira clara e objetiva as formas de 

aquisição dos gêneros alimentícios. Logo, foram estudadas as modalidades de 

licitações para a referida compra, com foco no Pregão Eletrônico, cujo uso obrigatório 

foi determinado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação na Resolução 

nº 06/2020.   

 Ademais, as particularidades que afetam os processos de compra, tais como 

pesquisa de preços, preço de referência, chamada pública para aquisição da 

Agricultura Familiar e a seleção dos projetos de venda, também foram temas 

apreciados e aprofundados, sempre objetivando ressaltar as particularidades que 

incidem quando se trata de aquisição dentro do PNAE.  

 Outro ponto relevante desenvolvido ao longo do Manual é a aquisição de gêneros 

alimentícios provenientes da agricultura familiar. A Lei nº 11.947/2009 determina que 

no mínimo 30% do valor repassado a Estados, Municípios e Distrito Federal pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação Ɂ FNDE para o PNAE devem ser utilizados 

obrigatoriamente na compra daqueles. Dessa forma, o Programa objetiva estimular a 

agricultura familiar nacional, permitindo a evolução social e econômica destes 

produtores, ofertando, concomitantemente, uma alimentação mais saudável e 

adequada aos escolares.  

 Nesse diapasão, foi levantado o passo-a-passo da compra de produtos oriundos 

da agricultura familiar: orçamento, articulação com os atores sociais, cardápio, 

pesquisa de preço, recebimentos das propostas e seleção do projeto de venda, 

amostra para controle de qualidade, contrato de compra, Termo de Recebimento e 

pagamento dos agricultores.  

 Dando sequência, o papel dos Tribunais de Contas no que tange à ɲscalização dos 

recursos destinados à alimentação escolar foi contemplado com base nas suas 

competências constitucionais, observando-se o paralelo entre o papel dos Tribunais e 

do Conselho de Alimentação Escolar. 

 Ato contínuo merece destaque a atuação do nutricionista no âmbito do PNAE. A 

partir de 2006 passou-se a exigir a presença desse proɲssional como Responsável 
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Técnico pelo Programa em todas as Entidades Executoras, propiciando uma melhoria 

signiɲcativa na qualidade do PNAE quanto ao alcance de seu objetivo. 

 A Resolução CFN nº 465/2010, em seus artigos 3º e 4º, deɲne as atribuições do 

nutricionista, expressas em 13 (treze) atividades obrigatórias e 09 (nove) 

complementares. Embora o tema não tenha sido esgotado, buscou-se trazer 

informações e recomendações referentes à tais atribuições, a ɲm de orientar a forma 

de operacionalização destas.  

 Por ɲm, são desenvolvidos os requisitos higiênicos-sanitários das instalações, 

equipamentos e utensílios, incluindo a questão da água e controle integrado de 

vetores e pragas urbanas, assim como a questão da higiene e saúde dos 

manipuladores, o manejo dos resíduos e o controle e garantia do armazenamento e 

preparo dos alimentos, tudo isso como forma de proporcionar uma alimentação 

segura e saudável.  

 O conhecimento e adoção dos procedimentos descritos nesse capítulo são 

fundamentais para redução de risco de contaminação e proporcionar segurança 

alimentar em todos os aspectos que envolvem a alimentação escolar. 
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 A discussão sobre a alimentação escolar teve início no Brasil por volta de 1940 

com a criação do ϥnstituto Nacional de Nutrição, que defendia a proposta de 

fornecimento de alimentos na escola. Contudo, a ausência de recursos impediu a 

efetiva concretização da iniciativa4.  

 O início do programa ocorreu em 1954, sob a responsabilidade da Comissão 

Nacional da Alimentação, ganhando abrangência nacional em 1955 com a Campanha 

da Merenda Escolar, que recebia doações de excedentes agrícolas dos Estados 

Unidos5. 

  Entre os anos de 1950 e 1970 o programa passou por diversas reorganizações, 

recebendo em 1979 a denominação de Programa Nacional de Alimentação Escolar Ɂ 

PNAE, sendo centralizado pelo governo federal até o ano de 1993, período no qual a 

União foi a responsável pela compra e distribuição dos alimentos6. Em 1994, o 

Programa foi descentralizado para os Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 Três anos depois, em 1997, foi criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação Ɂ FNDE. Atualmente este órgão comanda o Programa7 que é regulado pela 

Lei Federal nº 11.947/2009 e pela Resolução nº 06/2020-FNDE.  

 As normas que orientam o PNAE levam em conta que os recursos aplicados são 

oriundos da União e transferidos automaticamente para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, que devem complementar os valores visando o atingimento dos objetivos 

do Programa. 
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4 BRASϥL, Ministério da Educação. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Secretaria de 
Educação à Distância. Caderno de Estudos: Programa Nacional de Formação Continuada à Distância nas 
Ações do FNDE. 8 ed. Atual. Brasilia: MEC, FNDE, 2018, p. 26.  
5 WEϥS, Bruno; WHϥTAKER, Francisco; CHAϥM, Nuria Abrahão e BELϥK, Walter.  Vamos ɲscalizar a merenda 
escolar ɀ de volta à luta contra a corrupção eleitoral. Editora: Paulinas Editoras. São Paulo, 2014, p. 08.  
6 BRASϥL, Ministério da Educação. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Secretaria de 
Educação à Distância. Caderno de Estudos: Programa Nacional de Formação Continuada à Distância nas 
Ações do FNDE 8 ed. Atual. Brasilia: MEC, FNDE, 2018, p. 26.  
7 WEϥS, Bruno; WHϥTAKER, Francisco; CHAϥM, Nuria Abrahão e BELϥK, Walter.  Vamos ɲscalizar a merenda 
escolar ɀ de volta à luta contra a corrupção eleitoral. Editora: Paulinas Editoras. São Paulo, 2014, p. 08.  
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 Os recursos próprios que complementam o PNAE, observadas as particularidades 

na utilização de cada fonte, podem ser originários da arrecadação de impostos, 

rendimentos de aplicações ɲnanceiras, recursos da instituição de ensino aplicados na 

execução de programa ou projeto e saldos remanescentes de exercícios anteriores. 

 Considerando sua abrangência nacional e a necessidade de articulação das 

tarefas a serem desenvolvidas para melhor execução, a Lei nº 11.947/2009 estabeleceu 

diversas competências dos entes federativos.  

 À União Federal, que para ɲns de alimentação escolar atua por meio do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do artigo 16 da Lei, compete: 
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ϥ. estabelecer as normas gerais de planejamento, execução, controle, 

monitoramento e avaliação do PNAE;  

ϥϥ. realizar a transferência de recursos ɲnanceiros visando a execução do 

PNAE nos Estados, Distrito Federal, Municípios e escolas federais;  

ϥϥϥ.  promover a articulação interinstitucional entre as entidades federais 

envolvidas direta ou indiretamente na execução do PNAE;  

ϥV.  promover a adoção de diretrizes e metas estabelecidas nos pactos e 

acordos internacionais, com vistas na melhoria da qualidade de vida 

dos alunos da rede pública da educação básica;  

V. prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios para o bom desempenho do PNAE;  

Vϥ. cooperar no processo de capacitação dos recursos humanos 

envolvidos na execução do PNAE e no controle social;  

Vϥϥ.  promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas objetivando a 

avaliação das ações do PNAE, podendo ser feitos em regime de 

cooperação com entes públicos e privados.  

 Os Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito de suas respectivas 

jurisdições, conforme artigo 17 da Lei nº 11.947/2009, devem:  

ϥ. garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade 

com as necessidades nutricionais dos alunos, durante o período letivo, 

observando as diretrizes estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto 

no inciso Vϥϥ do art. 208 da Constituição Federal;  

ϥϥ. promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas 

para a alimentação escolar, desenvolvidas no âmbito das respectivas 

escolas;  
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ϥϥϥ.  promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental 

nas escolas sob sua responsabilidade administrativa, com o intuito de 

formar hábitos alimentares saudáveis aos alunos atendidos, mediante 

atuação conjunta dos proɲssionais de educação e do responsável 

técnico de que trata o art. 11 desta Lei;  

ϥV.  realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos recursos 

humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle social;  

V. fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos 

órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo, a respeito da 

execução do PNAE, sob sua responsabilidade;  

Vϥ. fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o 

pleno funcionamento do CAE, facilitando o acesso da população;  

Vϥϥ.  promover e executar ações de saneamento básico nos 

estabelecimentos escolares sob sua responsabilidade, na forma da 

legislação pertinente;  

Vϥϥϥ. divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de 

recursos ɲnanceiros recebidos para execução do PNAE;  

ϥX.  prestar contas dos recursos ɲnanceiros recebidos à conta do PNAE, na 

forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE;  

X. apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE, o relatório anual de gestão do PNAE.  

 Percebe-se que à União compete o estabelecimento de normas e uma 

coordenação geral do PNAE, a transferência dos recursos e a cooperação e orientação 

para o bom desenvolvimento do Programa. Por sua vez, aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios são destinadas as competências de execução ou diretas, como a garantia 

da oferta da alimentação escolar, a promoção da educação alimentar e nutricional, a 

capacitação dos recursos humanos envolvidos, o fornecimento das instalações físicas, 

a prestação de contas dos recursos ɲnanceiros recebidos do PNAE, dentre outras.   

 Os participantes do PNAE são o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Ɂ FNDE, as Entidades Executoras Ɂ EEx, o Conselho de Alimentação Escolar Ɂ CAE e 

as Unidades Executoras Ɂ UEx. 
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 Veriɲcado o histórico do PNAE, as competências atribuídas aos entes federativos 

e os participantes, convém destacar que a adequada execução do PNAE passa por três 

aspectos fundamentais que serão esmiuçados nos itens seguintes: a) necessidade de 

um responsável técnico pelo Programa (nutricionista), b) atenção à qualidade da 

alimentação escolar ofertada; c) obrigatoriedade de utilização de pelo menos 30% dos 

recursos transferidos pelo governo federal na aquisição de produtos da agricultura 

familiar8.   

8 BRASϥL, Tribunal de Contas da União. Cartilha para Conselheiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE)/Tribunal de Contas da União, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
Conselho de Alimentação Escolar; Apresentação Raimundo Carreiro, Silvio de Souza Pinheiro. 1ª edição. 
Brasília: TCU, 2017, p.13.  

ɊʎɊʎɊ˃BžǔřǨǔžșřǜ˃ř˃½ŊƐřǨžȈƭǜ 
 A alimentação escolar, entendida como todo alimento oferecido no ambiente 

escolar durante o período letivo, independentemente de sua origem, tem suas 

diretrizes indicadas no art. 2º da Lei nº 11.947/2009 e no art. 5º da Resolução nº 

06/2020-ME/FNDE: 
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ϥ. o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o 

 uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as 

 tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o 

 crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 

 rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu 

 estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção especíɲca;  

ϥϥ.  a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino 

e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o 

tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas 

saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional;  

ϥϥϥ. a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede 

pública de educação básica;  

ϥV. a participação da comunidade no controle social, no 

acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação 

escolar saudável e adequada;  

V. o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a 

aquisição de gêneros alimentícios diversiɲcados, produzidos em 

âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos 

empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;   

Vϥ. o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar 

e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando 

as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos 

que necessitem de atenção especíɲca e aqueles que se encontram em 

vulnerabilidade social.  

 O objetivo, enumerado nos art. 4º da Lei do PNAE e da Resolução que 

regulamenta o tema, é Ɉcontribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

psicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 

nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais 

durante o período letivoɉ. 

  A partir das diretrizes e do objetivo, acima enumerados, é possível constatar a 

amplitude do PNAE e a necessidade da adoção de diversas medidas adicionais à 

simples disponibilização de alimentos.  
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 Conforme o inciso ϥ, a alimentação a ser fornecida deve ser variada e respeitar a 

cultura e as tradições. Atender essa determinação é um dos motivos para a 

descentralização dos recursos, o que permite que os Municípios elaborem os 

cardápios e façam as aquisições de alimentos cumprindo esses requisitos.  

 O inciso ϥϥ demonstra que não apenas deve ser fornecida a alimentação saudável, 

mas também deve ser incluída no currículo a educação alimentar e incentivado o 

desenvolvimento de práticas saudáveis. Essas práticas são também reforçadas pelo 

inciso V, que ressalta a importância do desenvolvimento sustentável e da valorização 

do pequeno produtor rural.  

 As diretrizes enumeradas nos incisos ϥϥϥ e Vϥ indicam que a alimentação escolar 

deve alcançar todos os alunos, sendo, portanto, universal, respeitando as 

necessidades especiais de cada aluno, devendo tal fator ser considerado pelo 

responsável técnico.  

 A regular execução do programa e a implementação de todas as diretrizes 

dependem do acompanhamento das ações e da participação da comunidade no 

controle social. Neste ponto, destaque-se o papel do Conselho de Alimentação Escolar, 

que ainda será objeto de estudo.  

ɊʎɊʎɋ˃bƭǔƟĮǜ˃Œř˃cřǜǨŇƭ 
 Após a transferência dos recursos pelo FNDE para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, são as Entidades Executoras que devem decidir a forma de gestão do 

PNAE dentre os modelos centralizado, descentralizado ou escolarizado e 

semidescentralizado ou parcialmente escolarizado (art. 8º da Resolução nº 06/2020-

ME/FNDE).  

 A gestão centralizada signiɲca que a Entidade Executora que recebe os recursos 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, adquire os alimentos com a 

realização do adequado procedimento licitatório e realiza a sua distribuição para as 

unidades escolares.  

 A operacionalização dessa forma de gestão deve obedecer às peculiaridades de 

cada local podendo, por exemplo, ser realizada a distribuição diretamente nas escolas 

ou serem mantidos depósitos centrais de intermediação do abastecimento.  

 Outra forma de funcionamento da gestão centralizada, descrita no art. 8º, 

parágrafo único da Resolução nº 06/2020, é a realização da licitação pela Entidade 

Executora e a celebração de contratos de aquisição pela escola responsável, com 

pagamento por meio de cartão disponibilizado para tal ɲnalidade. Destaque-se que a 

aquisição direta pela escola não retira a centralização dos procedimentos de aquisição 
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pela Entidade Executora, sendo apenas por questões operacionais permitido que as 

unidades escolares possam celebrar os contratos e realizar os pagamentos 

diretamente aos fornecedores. 

 Já a gestão descentralizada ou escolarizada consiste no repasse pelas Entidades 

Executoras dos recursos federais para as Unidades Executoras que adquirem 

diretamente os alimentos para o preparo e distribuição da alimentação escolar (art. 6º 

da Lei nº 11.947/2009).  

 É de fundamental importância destacar que, de acordo como art. 9º da Resolução 

nº 06/2020, a transferência de recursos para as Unidades Executoras não desobriga a 

Entidade Executora de garantir a estrutura necessária para: 

Ɂ a realização do devido processo licitatório e/ou aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e/ou do empreendedor familiar 

rural; 

Ɂ a ordenação de despesas, gestão e execução dos contratos 

administrativos; 

Ɂ o controle de estoque e armazenamento dos gêneros alimentícios; 

Ɂ a prestação de contas e demais atos relacionados à correta utilização 

dos recursos ɲnanceiros.  

 Ainda, permanece a responsabilidade de acompanhar a execução da alimentação 

escolar e de responder pela regular aplicação dos recursos ɲnanceiros e da prestação 

de contas ao FNDE (art. 11 e 50, p.u. da Resolução nº 06/2020).  

 Convém lembrar que entidades ɲlantrópicas, escolas comunitárias e escolas 

confessionais, que prestam o serviço público de educação, também podem ser 
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beneɲciárias dos produtos adquiridos com recursos do PNAE ou ter acesso direto aos 

recursos, semelhantemente às Unidades Executoras na gestão descentralizada. Nesses 

casos, contudo, o repasse dos recursos somente pode ser realizado mediante a 

formalização de Termo de Convênio (art. 10 da Resolução nº 06/2020). 

 Semidescentralizada ou parcialmente escolarizada é a forma de gestão que 

combina as anteriores, centralizada e descentralizada, em um mesmo local. Um 

exemplo é o caso de uma Prefeitura Municipal que realize a compra dos alimentos não 

perecíveis, deixando que a compra dos produtos perecíveis seja realizada diretamente 

pelas escolas9.  

9 BRASϥL, Tribunal de Contas da União. Cartilha para Conselheiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE)/Tribunal de Contas da União, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
Conselho de Alimentação Escolar; Apresentação Raimundo Carreiro, Silvio de Souza Pinheiro. 1ª edição. 
Brasília: TCU, 2017, p.16-17.  
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 Tema também atinente às formas de gestão é a possibilidade de Ɉdelegação de 

redeɉ, por meio da qual os Estados transferem aos Municípios, com a respectiva 

anuência destes, a responsabilidade pelo atendimento aos alunos matriculados nos 

estabelecimentos estaduais de ensino da região. Referida delegação deve ser realizada 

de forma expressa e informada ao FNDE no mês de janeiro do mesmo ano em que se 

der o atendimento (art. 7º da Lei nº 11.947/2009 e art. 12 da Resolução nº 06/2020).  

 A Secretaria Estadual de Educação, apesar da delegação de rede, permanece 

responsável, nos termos do art. 12, § 3º da Resolução nº 06/2020: (i) pelas ações de 

educação alimentar e nutricional, (ii) pela estrutura física das escolas, (iii) pelos 

recursos humanos na unidade de alimentação escolar, e (iv) por assegurar que a oferta 

da alimentação nas escolas se dê em conformidade com as necessidades nutricionais 

dos alunos, inclusive complementando a aquisição de gêneros alimentícios com 

recursos ɲnanceiros próprios.  

ɊʎɊʎɌ˃äřŋǰǔǜƭǜ 

 A condução do PNAE é realizada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação Ɂ FNDE, com a dinâmica de repasses aos entes responsáveis pela 

administração e alocação dos recursos do Programa.  

 Nos termos do artigo 5º da Lei nº 11.947/2009 e art. 47 da Resolução nº 06/2020, 

os recursos ɲnanceiros são consignados no orçamento da União e para sua execução 

são repassados automaticamente em parcelas, com depósito em conta corrente 

especíɲca, para os Estados, Distrito Federal e Municípios e às escolas federais por meio 

do FNDE, sem a necessidade de realização de convênio, ajuste, acordo ou contrato, 
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para a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios. 

 O valor dos repasses realizados a cada ente federativo é calculado a partir do 

número de alunos matriculados na educação básica pública no ano anterior ao 

exercício ɲnanceiro, conforme os dados do censo escolar realizado pelo Ministério da 

Educação. Saliente-se que os alunos matriculados no ensino regular público que 

tiverem matrícula concomitante em instituição de Atendimento Educacional 

Especializado, desde que em turno distinto, são atendidos duplamente (art. 6º, § 4º da 

Resolução nº 06/2020).  

 Para ɲns do PNAE a rede pública de ensino é composta pelas unidades escolares 

ligadas aos entes federativos, bem como por creches, pré-escolas e escolas do ensino 

fundamental e médio qualiɲcadas como entidades ɲlantrópicas ou por elas mantidas, 

inclusive as de educação especial, e as devidamente conveniadas aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios (art. 5º, § 5º da Lei nº 11.947/2009 e art. 6º da Resolução nº 

06/2020).  

 A aferição do montante ɲnal dos repasses considera a soma dos valores a serem 

repassados para cada aluno atendido, utilizando-se a seguinte fórmula:  

 A Resolução nº 06/2020 deɲne os seguintes valores per capita para a oferta de 

alimentação escolar: 

Ɂ R$ 0,32 (trinta e dois centavos de Real) para os estudantes 

matriculados na Educação de Jovens e Adultos Ɂ EJA;  

Ɂ R$ 0,36 (trinta e seis centavos de Real) para os estudantes 

matriculados no ensino fundamental e no ensino médio;  
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Ɂ R$ 0,53 (cinquenta e três centavos de Real) para estudantes 

matriculados na pré-escola, exceto para aqueles matriculados em 

escolas localizadas em áreas indígenas e remanescentes de 

quilombos;  

Ɂ R$ 0,64 (sessenta e quatro centavos de Real) para os estudantes 

matriculados em escolas de educação básica localizadas em áreas 

indígenas e remanescentes de quilombos;  

Ɂ R$ 1,07 (um Real e sete centavos de Real) para os estudantes 

matriculados em escolas de tempo integral com permanência mínima 

de 7h (sete horas) na escola ou em atividades escolares, de acordo 

com o Censo Escolar do ϥNEP;  

Ɂ R$ 1,07 (um Real e sete centavos de Real) para os estudantes 

matriculados em creches, inclusive as localizadas em áreas indígenas e 

remanescentes de quilombos. 

 Pode ocorrer uma variação/complementação do valor nos casos de estudantes 

do Programa Novo Mais Educação (complementação de forma a totalizar R$1,07), de 

estudantes contemplados no Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em 

Tempo ϥntegral (complementação de forma a totalizar o valor per capita de R$2,00), e 

de estudantes que frequentam no contraturno o Atendimento Educacional 

Especializado Ɂ AEE (valor per capita será de R$0,53).  

 Ainda sobre o cálculo dos valores, convém lembrar que o número de dias de 

atendimento a ser considerado é de duzentos dias letivos e que na modalidade de 

ensino de Educação de Jovens e Adultos Semipresencial, são repassados 20% dos 

recursos destinados ao EJA presencial.  

 A transferência dos recursos para a conta especíɲca deve ser realizada em 10 

(dez) parcelas por ano, de fevereiro a novembro, não podendo cada parcela ser 

inferior a vinte dias letivos. Destaque-se que os valores depositados, enquanto não 

utilizados, devem ser objeto de aplicação ɲnanceira em fundos de curto prazo ou 

transferidos para a caderneta de poupança, com base na sua previsão de desembolso.   

 Além disso, é vedada a transferência de recursos para conta diversa da aberta 

pelo FNDE, exceto quando o próprio Fundo Nacional abrir nova conta; quando for 

realizada a transferência de recursos para as Unidades Executoras, escolas 

ɲlantrópicas, inclusive comunitárias e confessionais; ou quando for realizado 

pagamento direto ao fornecedor por meio de transferência eletrônica identiɲcada.  

 A conta para depósito, conforme Resolução nº 06/2020, deve ser aberta pelo 
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FNDE em agência do Banco do Brasil indicada pela Entidade Executora, denominada 

Conta Cartão PNAE, devendo ser o ente federado isento de pagamento de tarifas 

bancárias, fornecimento de extratos bancários, cartão magnético ou quaisquer taxas 

similares referentes à manutenção e movimentação da conta corrente aberta para as 

ações do PNAE.  

 Os recursos repassados devem ser incluídos nos orçamentos dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios e, conforme art. 47, XXVϥ da Resolução nº 06/2020, não 

podem ser considerados no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e 

transferências devidos à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Ɂ MDE, por força 

do disposto no art. 212 da Constituição Federal.  

 No caso das gestões descentralizadas ou escolarizadas, o repasse dos recursos às 

entidades de ensino, conforme o art. 49 da Resolução nº 06/2020, é de 

responsabilidade da Secretaria Estadual de Educação e da Prefeitura Municipal.  

 Os recursos, semelhantemente ao que ocorre com a transferência dos valores do 

FNDE às Entidades Executoras, devem ser creditados em até 10 (dez) parcelas por ano 

diretamente à Unidade Executora, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da efetivação do crédito realizado pelo FNDE, em conta especíɲca, aberta pela 

Entidade Executora para esse ɲm.  

 Uma alternativa para o recebimento dos recursos é a conta corrente denominada 

Conta Cartão, na qual a disponibilidade de valores será realizada por meio de crédito, 

atribuído a Cartão Magnético vinculado a conta especíɲca. Caso o agricultor familiar 

não esteja apto a receber o pagamento por meio de cartão magnético, é permitido à 

Entidade Executora ou à Unidade Executora realizar transferência bancária.  

 Convém ressaltar que a transferência de recursos destinada ao atendimento de 

escolas federais que ofertam educação básica, mantidas pela União, deve ser realizada 

diretamente pelo FNDE mediante descentralização de créditos orçamentários às 

escolas ou às entidades mantenedoras (art. 48 da Resolução nº 06/2020).  

 A regra é a de que os valores devem ser utilizados exclusivamente na aquisição 

de gêneros alimentícios, sendo que eventual saldo dos recursos deve ser 
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reprogramado para o exercício ɲnanceiro seguinte, não podendo ser utilizado para 

outra ɲnalidade. Eventual reprogramação deve obedecer às seguintes regras:  

a) a reprogramação ɲca limitada em até 30% dos valores repassados 

 no respectivo exercício;  

b)  na hipótese de o saldo ultrapassar 30% do total de recursos 

disponíveis no exercício, os valores excedentes são deduzidos do 

repasse do exercício subsequente; 

c) considera-se o total de recursos disponíveis no exercício, o somatório 

dos valores repassados no ano, de eventuais saldos reprogramados de 

exercícios anteriores e de rendimentos de aplicações no mercado 

ɲnanceiro; 

d) a reprogramação que exceder o limite de 30% nos casos em que 

forem repassadas parcelas de forma cumulativa nos meses de 

setembro, outubro e novembro, não será aplicado o previsto no item 

Ɉbɉ. 

 É obrigação da Entidade Executora dar publicidade ao recebimento dos recursos 

ao CAE, aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades 

empresariais, com sede no Município da respectiva liberação, no prazo de dois dias 

úteis, contado da data do crédito na conta corrente especíɲca do Programa.   

 Os valores creditados em razão do PNAE, nos termos do art. 54 da Resolução nº 

06/2020, podem ser descontados, estornados ou bloqueados pelo FNDE, mediante 

solicitação direta ao banco em caso de (i) depósitos indevidos; (ii) determinação do 

Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público; (iii) irregularidades na execução 

do PNAE; e (iv) constatação de incorreções nos dados cadastrais das contas correntes.  

 ϥnexistindo saldo suɲciente, é obrigação da Entidade Executora a restituição dos 

recursos ao FNDE no prazo de cinco dias úteis, a contar do recebimento da notiɲcação.  

 Além das possibilidades de desconto, estorno ou bloqueio, os recursos podem 

também ser suspensos quando a Secretaria de Educação e a Prefeitura Municipal (art. 

56 da Resolução nº 06/2020): 

X Não constituírem o respectivo CAE ou quando a situação do mandato 

dos conselheiros estiver vencida ou suspensa nos sistemas do FNDE; 

X Tiverem a prestação de contas do PNAE em situação de inadimplência; 

X Não apresentarem justiɲcativas quanto à não apresentação ou 
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 Os repasses podem ser reestabelecidos às Entidades Executoras quando (art. 57 

da Resolução nº 06/2020): 

desaprovação da prestação, total ou parcial, por motivo de força 

maior, dolo ou culpa de gestores anteriores, com a apresentação de 

Representação junto ao órgão do Ministério Público, para adoção de 

providências cíveis e criminais de sua competência; 

X Não tiver cadastrado o responsável técnico pelo Programa em Sistema 

do FNDE.    

ɪ O CAE estiver constituído e a situação do mandato dos conselheiros 

estiver vigente nos sistemas do FNDE; 

ɪ Reestabelecida a situação de inadimplência relacionada a prestação de 

contas do PNAE; 

ɪ Motivado por Representação protocolizada no Ministério Público, após 

apreciação pela Procuradoria Federal junto ao FNDE; 

ɪ ϥdentiɲcado o cadastro do Responsável Técnico pelo Programa em 

Sistema do FNDE.  

 A princípio, os valores são reestabelecidos a partir da regularização, existindo 

pagamento retroativo dentro do mesmo exercício ɲnanceiro apenas após análise de 

casos especíɲcos, subsidiada por Parecer do CAE assinado pela maioria absoluta dos 

membros atestando o fornecimento da alimentação no período de suspensão dos 

recursos.  

 ϥmportante destacar que, ainda que haja suspensão dos repasses, os Estados, 

Distrito Federal e os Municípios devem garantir o fornecimento da alimentação 

escolar, ou seja, o atendimento aos alunos deve permanecer de forma integral (art. 56, 

§ 4º da Resolução nº 06/2020).   

ɊʎɊʎɍ˃KȎřŋǰŎŇƭ 
 A alimentação escolar envolve o fornecimento de alimentos e demais serviços, 

porém, os recursos oriundos do PNAE devem ser aplicados somente na aquisição de 

alimentos (art. 51 da Resolução nº 06/2020), cabendo aos entes federados 

complementar os valores para a plena efetivação da alimentação escolar. Outras 

despesas, como a contratação de servidores para a feitura dos alimentos e a 
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infraestrutura necessária dentro das unidades escolares, são de responsabilidade da 

Entidade Executora10.   

 Às Entidades Executoras é facultado também adquirir as refeições mediante 

terceirização de serviços. Nesses casos, os valores advindos do PNAE somente podem 

ser empregados no pagamento dos gêneros alimentícios, ɲcando novamente as 

demais despesas necessárias ao fornecimento das refeições sob a responsabilidade do 

ente federado. As licitações para a aquisição dos alimentos e dos serviços, 

considerando a separação de recursos, devem ser distintas, conforme art. 51, §2º da 

Resolução nº 06/2020.   

 As restrições na aplicação dos recursos do PNAE não se limitam apenas à 

exclusiva aquisição de alimentos, mas também alcançam o tipo de alimento a ser 

comprado. De acordo com o artigo 21 da Resolução nº 06/2020, dos recursos no 

âmbito do PNAE: 

10 BRASϥL, Tribunal de Contas da União. Cartilha para Conselheiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE)/Tribunal de Contas da União, Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, Conselho de Alimentação Escolar; Apresentação Raimundo Carreiro, Silvio de Souza Pinheiro. 
1ª edição. Brasília: TCU, 2017, p.15.  

Ɂ No mínimo, 75% devem ser destinados à aquisição de alimentos in 

natura ou minimamente processados; 

Ɂ No máximo, 20% podem ser destinados à aquisição de alimentos 

processados e de ultraprocessados; 

Ɂ No máximo, 5% podem ser destinados à aquisição de ingredientes 

culinários processados.  

 Ainda, há a recomendação de que seja de, no mínimo, 50 (cinquenta) diferentes 

tipos de alimentos in natura ou minimamente processados adquiridos anualmente 

pelos municípios, garantindo-se a variedade na alimentação escolar (art. 21, parágrafo 

único da Resolução nº 06/2020).  

 Outro importante limite na aplicação dos recursos do PNAE é o de que do total 

dos recursos ɲnanceiros do PNAE, no mínimo, 30% (trinta por cento) deve ser utilizado 

na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da 

reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas.  

 Considerando a importância e as peculiaridades da agricultura familiar para a 

promoção da alimentação adequada, não somente no âmbito escolar, o tema será 

tratado em tópico especíɲco (Capítulo 3).  
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 As despesas realizadas devem ser comprovadas mediante documentos ɲscais 

originais ou equivalentes, emitidos em nome da Entidade Executora e identiɲcados 

com o nome do FNDE e do PNAE.  

 Ainda sobre a execução dos recursos advindos do PNAE, é obrigação da Entidade 

Executora implementar e manter um sistema de controle de estoque dos gêneros 

alimentícios adquiridos que permita: (i) registrar todas as entradas e saídas de 

mercadorias; (ii) fornecer a posição atualizada do estoque físico; e (iii) viabilizar a 

realização de levantamentos periódicos dos quantitativos recebidos e distribuídos nas 

escolas.  

 A ɲscalização da gestão e da aplicação dos recursos ɲnanceiros provenientes do 

PNAE compete ao FNDE e ao CAE, em conjunto com os demais responsáveis pelo 

sistema de ensino, mediante a realização de auditorias e/ou análise dos processos que 

originaram as prestações de contas, sem prejuízo da atuação do órgão de controle 

interno do Poder Executivo Federal, do TCU, do Ministério Público e da sociedade em 

geral (art. 63 da Resolução nº 06/2020).   

ɊʎɊʎɎ˃;ƭơǜřƖŹƭ˃Œř˃ ƖžƟřơǨĮŎŇƭ˃KǜŋƭƖĮǔ 
 A implementação do Programa Nacional de Alimentação Escolar e o cumprimento 

da legislação se submete a diversos tipos de controle, dentre eles o controle social, 

que é aquele exercido pela população no acompanhamento e ɲscalização das ações de 

gestão do governo. 

 O controle social sobre o PNAE é exercido pelo Conselho de Alimentação Escolar 

Ɂ CAE, que tem sua atuação regulamentada pela Lei nº 11.947/2009 e pela Resolução 

nº 06/2020-ME/FNDE. 
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 Os CAEs devem ser instituídos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no 

âmbito de suas respectivas jurisdições administrativas, como órgãos colegiados de 

caráter ɲscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento11. Não basta a 

simples instituição, cabendo também aos entes federativos garantir a infraestrutura 

necessária e colaborar para a plena execução das atividades. 

11 BRASϥL, Tribunal de Contas da União. Cartilha para Conselheiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE)/Tribunal de Contas da União, Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, Conselho de Alimentação Escolar; Apresentação Raimundo Carreiro, Silvio de Souza Pinheiro. 
1ª edição. Brasília: TCU, 2017, p.20-21.  

 O art. 45 da Resolução nº 06/2020 determina que cabe aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

ϥ. garantir ao CAE, como órgão deliberativo, de ɲscalização e de 

 assessoramento, a infraestrutura necessária à plena execução das 

 atividades de sua competência, tais como:  

  a) local apropriado com condições adequadas para as reuniões 

do Conselho; 

  b) disponibilidade de equipamento de informática;  

 c) transporte para deslocamento dos membros aos locais 

relativos ao exercício de sua competência, como para as visitas às 

escolas e para as reuniões ordinárias e extraordinárias do CAE;  

d) disponibilidade de recursos humanos e ɲnanceiros, previstos 

no Plano de Ação do CAE, necessários às atividades inerentes as 
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suas competências e atribuições, a ɲm de desenvolver as 

atividades de forma efetiva.  

ϥϥ. fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os documentos e 

informações referentes à execução do PNAE em todas as etapas, tais como: 

editais de licitação e/ou chamada pública, extratos bancários, cardápios, 

notas ɲscais de compras e demais documentos necessários ao 

desempenho das atividades de sua competência;  

ϥϥϥ. realizar, em parceria com o FNDE, a formação dos conselheiros sobre 

a execução do PNAE e temas que possuam interfaces com este Programa;  

ϥV. divulgar as atividades do CAE por meio de comunicação oɲcial da EEx; 

V. comunicar às escolas sobre o CAE, no início de cada ano letivo e a cada 

troca de mandato, informando as atribuições do Conselho e a sua 

composição, com a indicação dos representantes. 

 A instituição é de tal importância que a sua não constituição ou o seu incorreto 

funcionamento autoriza ao FNDE a suspensão dos repasses dos recursos (art. 20, ϥ da 

Lei nº 11.947/2009).  Em caso de suspensão, o Fundo Nacional pode optar por repassar 

os valores equivalentes, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias) diretamente às 

Unidades Executoras para fornecimento da alimentação escolar, dispensando-se a 

realização de procedimento licitatório, mantidas, contudo, as demais regras, em 

especial, a necessidade de prestação de contas (art. 21).   

 A ɲscalização da aplicação dos recursos em alimentação escolar realizada pelo 

CAE tem fundamental importância, visto que a disponibilização de merenda escolar 

ocorre em todos os 5570 municípios do país e averiguar como os valores estão sendo 

empregados em cada localidade seria uma tarefa quase impossível para o Poder 

Público Federal.  

 A atuação efetiva de um CAE permite conhecer o real funcionamento do PNAE e a 

identiɲcação rápida dos problemas, visando a sua célere correção.   

 Destaque-se que a atuação do CAE não impede a ɲscalização por meio da 

população, visto que qualquer pessoa física ou jurídica pode apresentar denúncias 

sobre irregularidades na aplicação dos recursos do PNAE, ao FNDE, ao Tribunal de 

Contas da União, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao 

Ministério Público e ao próprio CAE (art. 10 da Lei nº 11.947/2009 e art. 66 da 

Resolução nº 06/2020).   
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Įʡ;˃ƭƟǑƭǜžŎŇƭ 
 O Conselho de Alimentação Escolar, nos termos do art. 18 da Lei nº 11.947/2009 e 

art. 43 da Resolução nº 06/2020, deve ser composto por, no mínimo, 07 (sete) 

membros, sendo: 

Ɂ 01 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo 

ente federado; 

Ɂ 02 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação 

e de discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação, a 

serem escolhidos por meio de assembleia especíɲca12;  

Ɂ 02 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos 

Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, 

escolhidos por meio de assembleia especíɲca;  

Ɂ 02 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, 

escolhidos em assembleias especiɲcas.  

12 Em caso de não existência de órgãos de classes os docentes, discentes ou trabalhadores na área de 
educação devem realizar reunião, convocada especiɲcamente para esse ɲm e devidamente registrada 
em ata, conforme art. 43, §5º da Resolução nº 06/2020.  
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 Os membros do CAE são eleitos para um mandato de 04 (quatro) anos para 

serviço público, não remunerado, permitida a recondução com a indicação do 

respectivo segmento. A nomeação deve ser realizada por meio de Portaria ou Decreto 

Executivo, sendo obrigatório à Entidade Executora acatar as indicações dos segmentos 

representados.  

 É vedada a indicação do Ordenador de Despesas, do Coordenador da 

Alimentação Escolar e do Nutricionista Responsável Técnico das Entidades Executoras 

para o CAE.   

 A composição mínima pode ser ampliada em duas ou três vezes, a critério do 

ente federado, desde que obedecida a proporcionalidade indicada na escolha dos seus 

membros.  

 Os membros devem ter um suplente do mesmo segmento, a exceção dos 

representantes das entidades de trabalhadores de educação e de discentes, que 

podem ser de qualquer das entidades. Destaque-se, contudo, que há preferência de 

que um dos membros pertença a categoria de docentes.  

 Visando uma maior inclusão e representatividade, o art. 43, §7º da Resolução nº 

06/2020, recomenda que o CAE dos Estados e dos Municípios que possuam alunos 

matriculados em escolas localizadas em áreas indígenas ou em áreas remanescentes 

de quilombos tenha, em sua composição, pelo menos um membro representante 

desses povos ou comunidades tradicionais.   

 Nos termos do artigo 18, § 4º da Lei nº 11.947/2009 e art. 43, §11 da Resolução nº 

06/2020, a presidência e a vice-presidência do CAE não podem ser exercidas pelo 

representante do Poder Executivo, devendo os cargos serem ocupados por quaisquer 

membros dos demais segmentos eleitos pelos votos, de no mínimo 2/3 (dois terços) 

dos Conselheiros, em sessão plenária especialmente voltada para este ɲm, para 

mandato coincidente com o do Conselho, podendo ser reeleitos uma única vez 

consecutiva.  

 Ressalte-se que, após a escolha dos Conselheiros, cabe aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios informar a respectiva composição, por meio do cadastro no 

Sistema FNDE e, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do ato de 

nomeação, encaminhar ao FNDE cópias dos seguintes documentos: i) ofício de 

indicação do representante do Poder Executivo; ii) atas devidamente assinadas pelos 

presentes em cada Assembleia relativas aos demais segmentos; iii) a Portaria ou 

Decreto de nomeação dos membros do CAE; e iv) a ata de eleição do Presidente e do 

Vice-Presidente do Conselho.  

 Os membros do CAE podem ser substituídos, após a nomeação, apenas nos 

seguintes casos: 
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 O membro representante do Poder Executivo pode também ser substituído por 

decisão do gestor responsável. Eventuais alterações também devem ser informadas ao 

FNDE, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, acompanhadas dos documentos 

comprobatórios. O período do mandato em caso de substituição deve ser equivalente 

ao tempo restante do Conselheiro substituído.  

 Ao término do mandato, os Conselheiros devem garantir aos novos membros 

amplo acesso às informações do PNAE de forma que Ɉpossam conhecer e avaliar todos 

os dados e informações necessários à continuidade do exercício do controle socialɉ, 

podendo, inclusive, ser instituída uma comissão de transição13. 

Ɂ Mediante renúncia expressa do Conselheiro; 

Ɂ Por deliberação do segmento representado; 

Ɂ Por deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros do CAE, em razão 

do descumprimento das disposições previstas no Regimento ϥnterno 

de cada Conselho, desde que aprovada em reunião convocada para 

discutir esta pauta especíɲca.  

13 FUNDO NACϥONAL DE DESENVOLVϥMENTO DA EDUCAÇÃO/MϥNϥSTÉRϥO DA EDUCAÇÃO. Cartilha 
Nacional de Alimentação Escolar. 2 ed, Brasília, 2015, p. 20.  
14 FUNDO NACϥONAL DE DESENVOLVϥMENTO DA EDUCAÇÃO/MϥNϥSTÉRϥO DA EDUCAÇÃO. Cartilha 
Nacional de Alimentação Escolar. 2 ed, Brasília, 2015, p. 08.  

Ŋʡ;˃ƭƟǑřǨŞơŋžĮǜ˃ř˃ ǨǔžŊǰžŎǌřǜ 
 A principal função do CAE é zelar pela correta aplicação dos recursos e pela 

segurança alimentar e nutricional dos escolares14 e pela concretização das 

competências ɲscalizatórias do Conselho de Alimentação escolar que estão descritas 

no art. 19 da Lei nº 11.947/2009: 
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 A concretização da função do CAE de zelar pela aplicação dos recursos se dá com 

o acompanhamento de todo o processo, que se inicia com a liberação dos recursos e 

se encerra somente com a aprovação da prestação de contas pelo FNDE. 

 Um exemplo de atividade inicial é a veriɲcação da correção do montante 

repassado à Entidade Executora, que deve corresponder ao número de alunos 

atendidos indicado no censo escolar. 

 Após o recebimento dos recursos, deve ser realizado monitoramento de como os 

valores serão empregados, cabendo ao CAE, por exemplo, realizar reuniões para 

analisar a documentação pertinente; acompanhar os processos licitatórios e as 

chamadas públicas de aquisição de alimentos; veriɲcar se os valores estão sendo 

empregados exclusivamente na compra de alimentos; se pelo menos 30% (trinta por 

cento) dos recursos foram investidos em produtos provenientes da agricultura 

familiar; se a Entidade Executora destina recursos próprios para a alimentação escolar; 

comprovar a regular disponibilização da alimentação escolar equilibrada; e o 

desenvolvimento de atividades de educação alimentar e nutricional15.  

 Em linhas gerais, o trabalho consiste no acompanhamento Ɉda execução 

ɲnanceira, da aquisição dos alimentos, da qualidade da alimentação ofertada sob 

diversos aspectos, das atividades de educação alimentação e nutricional e dos 

cuidados com as condições de produção da alimentação escolarɉ 16.   

 A atuação do CAE na ɲscalização da qualidade dos alimentos, em regra, é 

desenvolvida nas visitas realizadas nas escolas, quando os membros devem observar 

questões como higiene e infraestrutura do depósito de alimentos, condições do 

mobiliário e dos equipamentos, higiene e condições do trabalho das merendeiras, 

existência e estado de conservação de utensílios e equipamentos, armazenagem e 

conservação dos gêneros alimentícios, preparação e distribuição dos alimentos17. 

ϥ. acompanhar e ɲscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas 

na forma do art. 2º desta Lei;  

ϥϥ.  acompanhar e ɲscalizar a aplicação dos recursos destinados à 

alimentação escolar;  

ϥϥϥ. zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições 

higiênicas, bem como a aceitabilidade dos cardápios oferecidos;  

ϥV. receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer 

conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a execução do Programa.  

15 FUNDO NACϥONAL DE DESENVOLVϥMENTO DA EDUCAÇÃO/MϥNϥSTÉRϥO DA EDUCAÇÃO. Cartilha 
Nacional de Alimentação Escolar. 2 ed, Brasília, 2015, p. 22. 
16 BRASϥL, Tribunal de Contas da União. Cartilha para Conselheiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE)/Tribunal de Contas da União, Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, Conselho de Alimentação Escolar; Apresentação Raimundo Carreiro, Silvio de Souza Pinheiro. 
1ª edição. Brasília: TCU, 2017, p.27.  
17 FUNDO NACϥONAL DE DESENVOLVϥMENTO DA EDUCAÇÃO/MϥNϥSTÉRϥO DA EDUCAÇÃO. Cartilha 
Nacional de Alimentação Escolar. 2 ed, Brasília, 2015, p. 23. 
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 O zelo pela aceitabilidade dos alimentos, importante para evitar o excesso de 

sobras que levam ao desperdício, pode ser implementado com a aplicação do teste de 

aceitabilidade, tratado no item 5.1.7, e também por meio de conversas com os alunos, 

professores e merendeiras, visando à veriɲcação quanto ao respeito aos hábitos 

alimentares e à qualidade dos alimentos utilizados18.  

 Outra determinação, que visa o cumprimento da atribuição enumerada no inciso 

ϥϥϥ do art. 19 da Lei nº 11.947/2009, é a de que os relatórios de inspeção sanitária 

realizadas no âmbito do PNAE e os registros de capacitação e de monitoramento do 

Manual de Boas Práticas Ɂ MBP e Procedimentos Operacionais Padronizados Ɂ POPs 

especíɲcos para cada unidade escolar, devem ser arquivados e permanecer a 

disposição do CAE pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme o arts. 40, §3º e 42, § 3º da 

Resolução nº 06/2020.  

 As competências do CAE são também descritas e ampliadas pelo art. 44 da 

Resolução nº 06/2020, que assim dispõe:  

18 FUNDO NACϥONAL DE DESENVOLVϥMENTO DA EDUCAÇÃO/MϥNϥSTÉRϥO DA EDUCAÇÃO. Cartilha 
Nacional de Alimentação Escolar. 2 ed, Brasília, 2015, p. 23.  

ϥ. monitorar e ɲscalizar a aplicação dos recursos e a execução do PNAE, 

com base no cumprimento do disposto nos arts. 3º a 5º desta Resolução;  

ϥϥ.  analisar a prestação de contas da EEx, conforme os arts. 58 a 60, e 

emitir Parecer Conclusivo acerca da execução do Programa no Sistema de 

Gestão de Conselhos Ɂ SigeconOnline;  

ϥϥϥ.  comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Controladoria-Geral da 

União, ao Ministério Público e aos demais órgãos de controle qualquer 

irregularidade identiɲcada na execução do PNAE, inclusive em relação ao 

apoio para funcionamento do CAE, sob pena de responsabilidade solidária 

de seus membros;  

ϥV. fornecer informações e apresentar relatórios acerca do 

acompanhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado;  

V. realizar reunião especíɲca para apreciação da prestação de contas e 

elaboração do Parecer Conclusivo do CAE, com a participação de, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros; 

Vϥ. elaborar o Regimento ϥnterno, observando o disposto nesta 

Resolução;  

Vϥϥ. elaborar o Plano de Ação do ano em curso e/ou subsequente a ɲm de 

acompanhar a execução do PNAE nas escolas de sua rede de ensino, bem 
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 A análise da prestação de contas e a emissão de Parecer Conclusivo acerca da 

execução do PNAE serão tratados no item 1.1.6. 

 Em razão da sua função ɲscalizatória e por ter contato com a Entidade Executora 

e com as unidades escolares, o CAE tem a possibilidade de identiɲcar irregularidades 

que devem ser imediatamente noticiadas aos órgãos competentes, sob pena de 

responsabilidade solidária19, conforme explicitado no inciso ϥϥϥ.  

 Nos termos do inciso V o CAE deve realizar reunião especíɲca para apreciação da 

prestação de contas, mas não deve ser o único momento de deliberação do Conselho. 

Conquanto não exista normatização sobre o número de reuniões que devem ser 

realizadas, é necessário que os membros se reúnam com periodicidade para deɲnirem 

o plano de ação, tratado no inciso Vϥϥ, e deliberarem sobre as suas atribuições20.   

 Especiɲcamente sobre o plano de ação, destaca-se que ele vai regular as 

atividades do CAE e deve conter: o planejamento e o calendário das atividades e um 

orçamento com previsão de despesas necessárias para o exercício ɲnanceiro21. As 

informações devem ser detalhadas contendo, por exemplo, os critérios para deɲnição 

das escolas visitadas, cronograma das visitas e das reuniões de acompanhamento e 

detalhamento dos valores necessários para a execução das atividades.  

 Sobre as despesas necessárias que devem ser expostas no plano de ação, 

relembre-se que é obrigação das Entidades Executoras garantir a infraestrutura 

necessárias para o funcionamento do CAE e para a execução das atividades, com a 

disponibilização de local apropriado para as reuniões e transporte para o 

deslocamento dos membros para o exercício de sua competência.   

 Por ɲm, dentre as competências está a de elaborar o seu Regimento ϥnterno que 

Ɉrefere-se a um conjunto de regras que um determinado grupo, instância, entidade ou 

órgão estabelece para regulamentar e detalhas seu funcionamento e suas 

atividadesɉ.21 Ele deve ser elaborado com base na Lei nº 11.947/2009 e na Resolução nº 

como nas escolas conveniadas e demais estruturas pertencentes ao 

Programa, contendo previsão de despesas necessárias para o exercício de 

suas atribuições, e encaminhá-lo à EEx antes do início do ano letivo. 

19 Há responsabilidade solidária quando para uma mesma obrigação há mais de um responsável (Art. 
264 do Código Civil).  
20 FUNDO NACϥONAL DE DESENVOLVϥMENTO DA EDUCAÇÃO/MϥNϥSTÉRϥO DA EDUCAÇÃO. Cartilha 
Nacional de Alimentação Escolar. 2 ed, Brasília, 2015, p. 24.  
21 BRASϥL, Tribunal de Contas da União. Cartilha para Conselheiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE)/Tribunal de Contas da União, Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, Conselho de Alimentação Escolar; Apresentação Raimundo Carreiro, Silvio de Souza Pinheiro. 
1ª edição. Brasília: TCU, 2017, p.24.d  
22 FUNDO NACϥONAL DE DESENVOLVϥMENTO DA EDUCAÇÃO/MϥNϥSTÉRϥO DA EDUCAÇÃO. Cartilha 
Nacional de Alimentação Escolar. 2 ed, Brasília, 2015, p. 24.  
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06/2020, e ser aprovado por, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos membros titulares do 

CAE.   

 Para averiguar todas as competências, a Cartilha para Conselheiros do CNAE 

sugere algumas questões que podem direcionar a execução dos trabalhos23:  

23 BRASϥL, Tribunal de Contas da União. Cartilha para Conselheiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE)/Tribunal de Contas da União, Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, Conselho de Alimentação Escolar; Apresentação Raimundo Carreiro, Silvio de Souza Pinheiro. 
1ª edição. Brasília: TCU, 2017, p.27-28.  

Ɂ O valor transferido informado pelo FNDE está correto? 

Ɂ O valor transferido calculado foi corretamente depositado na conta do 

PNAE? 

Ɂ O dinheiro foi aplicado exclusivamente na compra de gêneros 

alimentícios para a alimentação escolar? 

Ɂ Os valores pagos estão de acordo com os preços de mercado? 

Ɂ A modalidade de licitação aplicação está correta e o edital foi 

adequadamente divulgado? 

Ɂ Os produtos comprados estão sendo utilizados na alimentação escolar 

para os alunos? 

Ɂ Que tipo de alimentação deve ser oferecida aos alunos? 

Ɂ A compra de alimentos pelo PNAE contribui para o desenvolvimento 

sustentável? 

Ɂ Houve aquisição no percentual mínimo de 30% (trinta por cento) de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar? Como foi realizado esse 

processo? 

Ɂ Os produtos comprados são de boa qualidade? 

Ɂ O que veriɲcar nas visitas das escolas? 

 ϥmportante lembrar que a simples comprovação de que foram adquiridos 

alimentos com os recursos não é suɲciente para o regular cumprimento dos objetivos 

do programa, devendo ser efetivamente disponibilizada alimentação escolar de 

qualidade com atendimento de todos os demais objetivos e diretrizes do PNAE.  

 A identiɲcação de graves irregularidades na execução do PNAE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE, autoriza o Fundo a suspender os 

repasses dos recursos (art. 20, ϥϥϥ da Lei nº 11.947/2009). Conforme já destacado, em 

caso de suspensão, o FNDE pode optar por repassar os recursos equivalentes, pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias diretamente às Unidades Executoras (art. 21).   
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 Quando há a delegação de rede, que consiste na transferência pelos Estados ao 

Município da administração dos  recursos do PNAE referente à rede pública estadual 

de ensino, as competências de ɲscalização devem ser exercidas pelo CAE do Município, 

em seu limite territorial. Permanece sob a responsabilidade do CAE Estadual a 

ɲscalização acerca das ações de educação alimentar e nutricional, da estrutura física 

das escolas e dos recursos humanos na unidade de alimentação escolar (art. 12, § 4º 

da Resolução nº 06/2020).  

 Por ɲm, importante lembrar que os CAEs podem desenvolver suas atividades em 

regime de cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional e de 

Vigilância à Saúde estaduais e municipais e demais conselhos aɲns, e deverão observar 

as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional Ɂ CONSEA. Outros atores sociais que podem cooperar na atuação são os 

Conselhos Escolares e Comunitários, o Conselho Regional de Nutricionistas, o FNDE e o 

Ministério Público24.   

24 FUNDO NACϥONAL DE DESENVOLVϥMENTO DA EDUCAÇÃO/MϥNϥSTÉRϥO DA EDUCAÇÃO. Cartilha 
Nacional de Alimentação Escolar. 2 ed, Brasília, 2015, p. 38-51.  

ɊʎɊʎɏ˃áǔřǜǨĮŎŇƭ˃Œř˃;ƭơǨĮǜ 

 A prestação de contas visa a comprovação do atingimento do objeto (aquisição de 

gêneros alimentícios) e do objetivo do Programa, da correta aplicação dos recursos 

ɲnanceiros repassados de cada exercício (repasses, valores de delegação de rede, 

saldos reprogramados e rendimentos de aplicação ɲnanceira) e do cumprimento das 

regras atinentes aos aspectos técnicos e ɲnanceiros da execução do Programa.  

 As contas especíɲcas do Programa Nacional Alimentação Escolar devem ser 

apresentadas anualmente ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme o art. 8º da Lei nº 11947/2009.  

 Ressalte-se que, mesmo em caso de gestão descentralizada ou escolarizada, a 

prestação de contas ao FNDE deve ser apresentada pelo ente federativo, com a 

diferença que o processo se inicia com as Unidades Executoras apresentando a 

prestação de contas à Entidade Executora, que por sua vez devem prestar contas ao 

FNDE. 
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 Atualmente a prestação de contas deve ser realizada por meio do SϥGPC Contas 

Online até o dia 15 de fevereiro do ano subsequente ao do repasse pela Entidade 

Executora.  

 Essa é a fase da consolidação das contas na qual são declaradas informações 

sobre Ɉautorização de despesasɉ, Ɉrecebimento de produtosɉ e Ɉpagamentosɉ.  

 Para comprovação dos dados devem ser arquivados os documentos 

comprobatórios, tais como: cardápios; notas ɲscais e recibos; comprovante de entrega 

dos alimentos nas escolas; extratos bancários contendo todas as operações efetuadas 

na conta especíɲca do PNAE; e documentos relacionados aos processos licitatórios, 

como os editais, contratos e comprovantes de pagamentos26.   

 Também podem ser anexados os demais documentos que a Entidade Executora 

entender necessários para apoiar a análise da prestação de contas, como o projeto 

básico e documentos referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios.  

 Após a consolidação, as contas devem ser analisadas pelo CAE no Sistema de 

25 FUNDO NACϥONAL DE DESENVOLVϥMENTO DA EDUCAÇÃO/MϥNϥSTÉRϥO DA EDUCAÇÃO. Cartilha 
Nacional de Alimentação Escolar, 2 ed, Brasília, 2015, p. 32. 
26 BRASϥL, Ministério da Educação. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Secretaria de 
Educação à Distância. Caderno de Estudos: Programa Nacional de Formação Continuada à Distância nas 
Ações do FNDE. 8 ed. Atual. Brasilia: MEC, FNDE, 2018, p. 108-109.  
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Gestão de Conselhos Ɂ SϥGECON, no qual constam informações sobre valores 

repassados por etapa de ensino, recursos de contrapartida, recursos ɲnanceiros 

gastos com a compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar, entre outros27. 

 No SϥGECON devem ser realizados o ɈAcompanhamento da Gestãoɉ durante todo 

o exercício ɲnanceiro e a emissão de ɈParecer conclusivoɉ. Para cada fase o sistema 

apresenta diversas questões, que devem ser respondidas pelos membros do CAE e 

que ajudam a dar um direcionamento na avaliação do PNAE28: 

27 Manual SϥGECOn. FNDE. Disponível em: https://www.fnde.gov.br/sigecon/resources/pdf/
Manual_de_Acesso_SϥGECON.pdf. Acesso em: 2 out. 2020.  
28 Maiores informações quanto ao funcionamento do Sistema podem ser obtidas por meio do Manual 
de Orientação disponível no link: https://www.fnde.gov.br/index.php/acoes/prestacao-de-contas/area-
para-gestores/como-acessar-o-sigecon. 
29 BRASϥL, Ministério da Educação. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Secretaria de 
Educação à Distância. Caderno de Estudos: Programa Nacional de Formação Continuada à Distância nas 
Ações do FNDE. 8 ed. Atual. Brasilia: MEC, FNDE, 2018, p. 110.  

O SϥGECON é utilizado pelos CAEs para efetuação do parecer 
conclusivo sobre a Prestação de Contas do PNAE de suas Entidades 
Executoras. ϥmagem: Reprodução da tela do sistema.  

 Na fase de ɈParecer conclusivoɉ deverá ser emitida a decisão ɲnal sobre a 

execução do Programa no Sistema de Gestão de Conselhos Online até o dia 31 de 

março, que nada mais é do que Ɉo registro, de forma clara e objetiva, das informações 

referentes à prestação de contas analisada e sua relação com as ɲnalidades do 

programaɉ 29.   

https://www.fnde.gov.br/sigecon/resources/pdf/Manual_de_Acesso_SIGECON.pdf
https://www.fnde.gov.br/sigecon/resources/pdf/Manual_de_Acesso_SIGECON.pdf
:%20https:/www.fnde.gov.br/index.php/acoes/prestacao-de-contas/area-para-gestores/como-acessar-o-sigecon
:%20https:/www.fnde.gov.br/index.php/acoes/prestacao-de-contas/area-para-gestores/como-acessar-o-sigecon
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 Devem ser considerados na avaliação do Programa os seguintes aspectos: a) 

forma de gestão; b) regularidade na guarda, conservação e distribuição dos produtos; 

c) qualidade na preparação da alimentação; d) aceitabilidade do cardápio; e e) 

diɲculdades encontradas nas várias fases da execução (planejamento do cardápio, 

compra, distribuição, controle de qualidade, armazenagem, preparou e oferta)30.  

30 BRASϥL, Ministério da Educação. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Secretaria de 
Educação à Distância. Caderno de Estudos: Programa Nacional de Formação Continuada à Distância nas 
Ações do FNDE. 8 ed. Atual. Brasilia: MEC, FNDE, 2018, p. 110. 
31 ϥmportante diferenciar impropriedade de irregularidade. Ɉϥmpropriedade: falha de natureza formal, ou 
seja, ação imprópria porque não foi feita da forma deɲnida no regulamento; está presente no 
descumprimento do arcabouço legal (não só da norma especíɲca), mas sem causar dano ao erário. 
ϥrregularidade: é caracterizada pela não observância dos princípios, constatando a existência de 
desfalque, alcance, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte prejuízo quantiɲcável para o 
erárioɉ.  Manual SϥGECOn. FNDE. Disponível em: https://www.fnde.gov.br/sigecon/resources/pdf/
Manual_de_Acesso_SϥGECON.pdf. Acesso em: 02 out. 2020.  

 A responsabilidade pelo envio do Parecer Conclusivo do CAE, gerado 

automaticamente no SϥGECON Online, é do Presidente. Em caso de impedimento legal, 

o envio deve ser realizado pelo Vice-Presidente (art. 44, § 1º da Resolução nº 06/2020).   

 Após a ɲnalização dos procedimentos no ente federativo, cabe ao FNDE realizar a 

análise ɲnanceira e técnica, por meio, respectivamente, da Diretoria Financeira Ɂ Diɲn 

e Diretoria de Ações Educacionais Ɂ Dirae.  

 Nos termos do artigo 60, §§ 5º e 6º da Resolução nº 06/2020, na hipótese do não 

envio da prestação de contas ou da ausência do parecer conclusivo do CAE ou dos 

documentos exigidos, é de competência do FNDE notiɲcar a Entidade Executora para 

que, no prazo de 30 dias, contados da ciência da notiɲcação, providencie a 

regularização da prestação de contas ou o recolhimento dos recursos devidamente 

atualizados, acrescido dos rendimentos e de sua aplicação no mercado ɲnanceiro.  

 Caso o prazo estabelecido não seja atendido ou haja a desaprovação das contas, 

total ou parcial, o FNDE deve dar ciência ao gestor e registrar a inadimplência nos 

https://www.fnde.gov.br/sigecon/resources/pdf/Manual_de_Acesso_SIGECON.pdf
https://www.fnde.gov.br/sigecon/resources/pdf/Manual_de_Acesso_SIGECON.pdf
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sistemas informativos, adotando as medidas de execução visando a recuperação dos 

créditos.  

 Os documentos comprobatórios da prestação de contas transmitida ao FNDE 

devem ser mantidos em boa guarda e organização pelo prazo de 5 (cinco) anos, 

contados da aprovação da prestação de contas (art. 8º, § 2º da Lei nº 11.947/2009).   

 Ressalte-se novamente que, nos termos do art. 20, ϥϥ da Lei nº 11.947/2009, a 

ausência de prestação de contas autoriza o FNDE a suspender o repasse dos recursos 

destinados ao ente federado. 

ɊʎɊʎɐ˃;ƭơǨǔƭƖř˃ř˃¯ƭơžǨƭǔĮƟřơǨƭ˃Œƭ˃á± K˃ 
 O controle e monitoramento do PNAE, como já destacado, são realizados por 

todos os atores envolvidos durante todo o processo, desde a liberação dos recursos 

até a prestação de contas, porém, o regulamento do PNAE atribui ao FNDE 

competências especíɲcas quanto ao tema.  

 Diante da impossibilidade de ɲscalização direta nos 5570 municípios, cabe ao 

FNDE realizar auditorias na aplicação dos recursos, em sistema de amostragem, por 

meio da requisição de documentos ou da delegação da competência a outro órgão ou 

entidade estatal (art. 8º, § 3º da Lei nº 11.947/2009 e art. 63, § 1º da Resolução nº 

06/2020).   

 É competência do FNDE o monitoramento permanente, a distância e in loco, que 

consiste no levantamento de dados, de análise e sistematização de informações e de 

veriɲcação do andamento da execução do Programa, visando corrigir possíveis 

distorções, aprimorar a gestão e subsidiar a sua avaliação.  

 De acordo com o art. 64, §§ 1º e 2º da Resolução nº 06/2020, o monitoramento a 

distância trata de acompanhamento de processos-chaves na lógica da intervenção, o 

qual permite célere avaliação situacional e identiɲcação de anormalidade. Já o 

monitoramento in loco do PNAE ocorre pela deɲnição de critérios objetivos de seleção 

das Entidades Executoras monitoradas, baseados nos dados colhidos em sistema 

informatizado, e que envolve, entre outras atividades, visitas de campo.  

 Por ɲm, cabe relembrar que qualquer pessoa física, associação ou sindicato, 

assim como demais pessoas jurídicas que representam a sociedade no controle da 

gestão pública, são partes legítimas para denúncias ao FNDE sobre irregularidades ou 

ilegalidades na execução do PNAE. A comunicação de irregularidade deve conter a 

descrição do fato com o maior número de informações possíveis e a identiɲcação do 

órgão da Administração Pública e do responsável pela prática, sendo assegurado o 

sigilo quanto aos dados do denunciante (art. 66 da Resolução nº 06/2020).  
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 O salário-educação encontra previsão no artigo 212 da Constituição Federal e, 

segundo conceito do FNDE32, trata-se de contribuição social destinada ao 

ɲnanciamento de programas, projetos e ações voltados para a educação pública de 

base.  

Įʡì˃ĮƖįǔžƭ-KŒǰŋĮŎŇƭ 

32 Disponível em: https://www.fnde.gov.br/ɲnanciamento/salario-educacao#:~:text=O%20Sal%C3%
A1rio%2DEduca%C3%A7%C3%A3o%20%C3%A9%20uma,da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal%
20de%201988. Acesso em: 24 nov. 2020.  

 A Lei n° 9.394/96 igualmente deɲne o salário-educação como recurso ɲnanceiro 

destinado à educação: 

Ɋʎɋ˃½ǰǨǔƭǜ˃äřŋǰǔǜƭǜ 

https://www.fnde.gov.br/financiamento/salario-educacao#:~:text=O%20Sal%C3%A1rio%2DEduca%C3%A7%C3%A3o%20%C3%A9%20uma,da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal%20de%201988
https://www.fnde.gov.br/financiamento/salario-educacao#:~:text=O%20Sal%C3%A1rio%2DEduca%C3%A7%C3%A3o%20%C3%A9%20uma,da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal%20de%201988
https://www.fnde.gov.br/financiamento/salario-educacao#:~:text=O%20Sal%C3%A1rio%2DEduca%C3%A7%C3%A3o%20%C3%A9%20uma,da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal%20de%201988
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 Para ɲns de arrecadação do salário-educação é aplicada a alíquota de 2,5% de 

contribuição de empresas vinculadas à Previdência Social, nos termos da Lei n° 

9.424/96: 

 Segundo a Lei n° 9.766/98, que altera a legislação que rege o salário-educação, 

são consideradas empresas sobre as quais incidirá a contribuição qualquer ɲrma 

individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica, urbana ou rural, 

com ɲns lucrativos ou não, bem como as empresas e demais entidades públicas ou 

privadas, vinculadas à Seguridade Social.  

 ϥnsta compreender que o caput do artigo 212 da Carta Magna vincula a União à 

aplicação mínima de 25% da receita resultante de impostos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino.  

 Logo, o salário-educação, enquanto contribuição social, consiste em fonte 

adicional de ɲnanciamento da educação, não integrando o cálculo do percentual 

mínimo referido pela Constituição Federal e possibilitando a aplicação de saldo 

remanescente no exercício ɲnanceiro subsequente. 

 Prevê a Constituição Federal que as cotas estaduais e municipais do recurso 

serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 

básica pública, vide artigo 212, § 6°. 

 Feitas as breves pontuações acerca da fundamentação legal do salário-educação, 

passaremos à análise de sua arrecadação, distribuição e aplicação. 

 A arrecadação do recurso é de competência da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, conforme preceitua o artigo 3º, § 6° da Lei n° 11.457/2007. Após a arrecadação, 

deduzida a parcela de 1% em favor do ϥNSS, o valor é repassado ao FNDE para a 
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distribuição, da seguinte forma33:  

33 Fonte: FNDE, Salário Educação. Disponível em https://www.fnde.gov.br/index.php/ɲnanciamento/
salario-educacao/sobre-o-plano-ou-programa/entendendo-o-salario-educacao. Acesso em 01 out. 2020. 

 Determina a Constituição Federal que o salário-educação será utilizado para o 

ɲnanciamento da manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme especiɲcação 

dada pela Lei n° 9.394/96.  

K˃ǓǰĮơǨƭ˃ŀ˃ĮǑƖžŋĮŎŇƭ˃Œƭ˃ìĮƖįǔžƭ-KŒǰŋĮŎŇƭʏ 

https://www.fnde.gov.br/index.php/financiamento/salario-educacao/sobre-o-plano-ou-programa/entendendo-o-salario-educacao
https://www.fnde.gov.br/index.php/financiamento/salario-educacao/sobre-o-plano-ou-programa/entendendo-o-salario-educacao
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 Com exceção das despesas com pessoal, cujo custeio pelo salário-educação foi 

vedado pela Lei n° 9.766/98, art. 7º, aplica-se o referido recurso para o pagamento de 

(art. 70 da Lei n° 9.394/96):  

  ã˃ǰĮžǜ˃ŒřǜǑřǜĮǜ˃ơŇƭ˃ŋƭơɄŲǰǔĮƟ˃ƟĮơǰǨřơŎŇƭ˃
ř˃ŒřǜřơȈƭƖȈžƟřơǨƭ˃Œƭ˃řơǜžơƭʏ˃ʠĮǔǨʎ˃ɐɊ˃ŒĮ˃¥řž˃ơ̂˃ɒʎɌɒɍʔɒɏʡ 
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  ì˃ĮƖįǔžƭ-KŒǰŋĮŎŇƭ˃ ǑĮǔĮ˃ ɄơĮơŋžĮƟřơǨƭ˃ ŒĮ˃
ƟřǔřơŒĮ˃řǜŋƭƖĮǔ 

 O artigo 71 da Lei n° 9.394/96 não considera programas suplementares de 

alimentação como despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 Em contrapartida, a Constituição Federal, em seu artigo 212, § 4º, preceitua que 

programas suplementares de alimentação escolar serão ɲnanciados com recursos 

provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários:  

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à 

saúde previstos no art. 208, Vϥϥ, serão ɲnanciados com recursos 

provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários. 

 Logo, é necessário observar a interpretação dos órgãos de controle acerca dos 

dispositivos e das orientações sobre o uso do salário-educação para a compra de 

merenda escolar. 

 A Confederação Nacional dos Municípios Ɂ CNM, em Nota Técnica n° 11/2017, 
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pondera que a restrição decorrente do artigo 71 da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional Ɂ LDB se aplicaria apenas para o custeio de programas 

suplementares de alimentação, por meio de impostos. Ainda, a Nota Técnica dispõe 

que a lei que rege o salário-educação veda, tão somente, a aplicação do recurso para o 

pagamento de pessoal. 

 Nesse sentido, por força da Constituição Federal e da interpretação da legislação 

aplicável, o CNM conclui que os recursos do salário-educação podem ɲnanciar 

programa suplementar de alimentação escolar, nos seguintes termos: 

ɪ Em consonância com o disposto na CF (art. 212, § 5º) e na LDB (arts. 70 

e 71) somente os recursos provenientes da receita de impostos, 

inclusive do Fundeb, não podem ser destinados aos programas de 

alimentação escolar e assistência à saúde. 

ɪ Portanto, os recursos do salário-educação podem ser aplicados no 

programa suplementar de alimentação escolar, assim como também 

para aquisição de uniformes escolares. 

 O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por intermédio do Acórdão n° 

2853/13 ɀ Tribunal Pleno, respondeu a consulta com força normativa no sentido da 

possibilidade de aplicação dos recursos do salário-educação em programas 

suplementares de alimentação escolar na educação básica pública. 

 A decisão se pauta justamente no § 4º do artigo 212 da Constituição Federal, que 

prevê o ɲnanciamento de programas suplementares de alimentação escolar por 

intermédio de contribuições sociais e, portanto, do salário-educação. ϥn verbis: 

Neste aspecto, é oportuno relembrar que a própria Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96) estabeleceu, em seu artigo 70, 

as ações governamentais que podem ser consideradas como 

manutenção e desenvolvimento do ensino para atingimento do 

referido índice de 25% e no seu artigo 71 elencou aquelas que não 

podem ser consideradas para tal ɲm, entre as quais está a realizada 

com programas suplementares de alimentação.  

 Em contrapartida, pontua a decisão que a aplicação do salário-educação no 

ɲnanciamento da alimentação escolar não integra o cálculo para atingimento do índice 

mínimo de 25% de aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do 

ensino, perfazendo o índice tão somente a receita resultante de impostos, nos termos 
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do artigo 212, caput, da Constituição Federal.  

 Com relação à orientação contrária do FNDE, no sentido de não permitir a 

utilização do salário-educação para o ɲnanciamento da alimentação escolar, assim se 

posicionou o Tribunal Pleno da Corte de Contas do Paraná no Acórdão acima referido:  
























































































































































































































































